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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/016/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Fábio Ladeira Lobo. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lanches, refeições, coquetéis e 

coffee brecak para atender a diversas Secretarias da Administração Municipal. O prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$134.163,95. Data: 05/03/2018. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/017/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Averaldo Moreira Gama-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lanches, refeições, 
coquetéis e coffee brecak para atender a diversas Secretarias da Administração Municipal. O prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$55.115,75. Data: 05/03/2018. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/018/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Cristiane Braga Castro-ME. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lanches, refeições, 
coquetéis e coffee brecak para atender a diversas Secretarias da Administração Municipal. O prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$118.816,93. Data: 05/03/2018. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/006/2018 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa Convate-Consultoria em Telecomunicação Ltda-ME, podendo a Diretoria de 

Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 26 de março de 2018. José de Freitas Cordeiro - Prefeito Municipal. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº012/2013 

 

Partes: Município de Congonhas X Júlia Sales Rezende Dias. Objeto: Por não necessitar mais do imóvel, amigavelmente, as partes resolvem por fim á 
locação, nos termos da sub-cláusula 3.2 do contrato. As partes resolvem resilir, a partir do dia 12 de março de 2018, o contrato de locação de imóvel, nº 

PMC/012/2013, proveniente do Processo Administrativo nº PMC/5714/2013-Dispensa 008/2013, pelos motivos discriminados na C.I PMC/Comissão 

permanente/024/2018 e em consonância com a cláusula terceira do termo do contrato, lavrado pelo Prefeito de Congonhas, em 12 de março de 2018, declarando nada 
mais ter a exigir um do outro, em qualquer época, relativamente aos atos e fatos decorrentes do contrato ora resilidos, dando-se, mutuamente, plena e geral quitação 

das obrigações assumidas. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE RATEIO Nº 001/218 

 

Partícipes: Município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Consórcio Público para o Desenvolvimento Alto Paraopeba- CODAP (CNPJ 

08.753.385/001/70). Objeto: Rateio das despesas de manutenção e custeio do CODAP para o exercício de 2018, nos termos do artigo 8º da Lei 11.107/2005 e do 
Decreto 6.017/2007, para fazer face as despesas constantes do orçamento aprovado na 71ª Assembléia Geral Ordinária do CODAP. Vigência: De 15/03/2018 a 

31/12/2018. Valor: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).  Dotação orçamentária: Ficha: 13. Órgão: 05. Unidade: 01. Função: 04. Subfunção: 122. 

Programa: 0044. Atividade: 2.003 – Manutenção das Atividades do CODAP. 337170 – Rateio pela Participação em Consórcio Público. Fonte: 00. Congonhas, 15 de 
março de 2018. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) Prefeito de Congonhas e Rodolfo Gonzaga da Silva (CPF 456.768.446-04) - Secretário Executivo, 

representante da Consórcio Público para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba- doravante denominada CODAP. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/83, DE 1º DE MARÇO DE 2018 

 
Exonera servidora. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, Edilene Maria Marcossi do cargo em comissão de Diretor de Convênios. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 1º de março de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/107, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Exonera e nomeia servidora.       

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Município e fundamentado na Lei nº 
2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Gislane Iara de Azevedo Silva do cargo em comissão de Comandante da Guarda Municipal - símbolo “F” e nomeá-la no cargo em 
comissão de Chefe de Departamento da Guarda Municipal - símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais 

alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 26 de março de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/108, DE 26 DE MARÇO DE 2018 

 

Exonera e nomeia servidor. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Grey Stephane Duarte do cargo em comissão de Assessor II, símbolo “F” e nomeá-lo no cargo em comissão de Diretor de Convênios, 
símbolo “D”, com o vencimento constante na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 26 de março de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE 003 - LIVRO 025 

 
Às nove horas do dia vinte e seis do mês de março do ano de dois mil e dezoito, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu 

Gislane Iara de Azevedo Silva, brasileira, maior, nomeada pela Portaria nº PMC/107, de 26 de março de 2018, no cargo em comissão de Chefe de Departamento da 

Guarda Municipal – símbolo “E”, com o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito a deu por empossada. 

Prefeitura de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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Gislane Iara de Azevedo Silva 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE POSSE  004 - LIVRO 025 

 

Às nove horas do dia vinte e seis do mês de março do ano de dois mil e dezoito, no gabinete do Prefeito, Sr. José de Freitas Cordeiro, compareceu Grey 
Stephane Duarte, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria nº PMC/108, de 26 de março de 2018, no cargo em comissão de Diretor de Convênios – símbolo “D”, com 

o vencimento estabelecido na Lei nº 2.567, de 12 de dezembro de 2005 e demais alterações. 

Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado. 
Prefeitura de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

Grey Stephane Duarte 
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E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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